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PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

 

A Sra. VERA LÚCIA TÁPIAS SCHWAMBACK STORCH,  portadora da Carteira de 
identidade nº 4941-OAB/PA, e do CPF 757.848.427-04, responsável pelo Controle Interno 
da Câmara Municipal de Altamira/PA nomeado nos termos da Port.  085/2015 , declara, 
para os devidos fins, juntos ao Tribunal de Contas dos Municipios do estado do Pará, nos 
termos do art. 11, da resolução nº 11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, que analisou 
integralmente o processo n° 4006-2015, referente ao Pregão Presencial, tendo por objeto 
aquisição de Gasolina comum e biodiesel  e diesel S-10, aos  veículos  que compõem e a 
que vierem a compor a frota de veículos , como também os locados,  para 
desenvolvimentos das atividades do legislativo municipal,  celebrado com as empresas  
GONÇALVES E DIAS LTDA e AUTO POSTO VITÓRIA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA, com base na insculpidas pela lei n° 8.666/93 e demais instrumentos legais regras 
correlatos, pelo que declara, ainda, que o referido processo se encontra; 

-(x)  Revestido de todas as formalidades legais,nas fases interna, de habilitação, 
julgamento, publicidadade e contrataçao, estando apto a gerar despesas para a 
municipalidade; 

-( ) Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habiliatação, julgamento, 
publicidade e contrataçao estando apto a gerar despesas para a municipalidade,com as 
ressalvas enumeradas no parecer de controle interno, encaminhado como anexo. 

- ( )Revestido de falhas de natureza grave, nao estando apto a gerar despesas para a 
municipalidade, conforme  impropriedades ou ilegalidades enumeradas no parecer do 
controle Interno, encamimhado como anexo. 

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas á 
comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade 
e comunicação ao Ministerio Público Estadual , para as providencias de alçada. 
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